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RESUMO – Educação Física na BNCC: muitas tensões, alguns avanços 
e perspectivas possíveis1. O presente estudo visa discutir a situação da 
Educação Física na Base Nacional Comum Curricular (BNCC – versão 
2017). A partir dos pressupostos críticos e transformadores apresenta-
dos para o campo da Educação Física brasileira nas últimas quatro dé-
cadas, pela via da pesquisa documental, analisamos o impacto desta 
reforma educacional na legitimidade da Educação Física na qualidade 
de componente curricular obrigatório da educação básica. Desse mo-
do, apontamos os avanços, contribuições e possibilidades críticas a 
partir da BNCC – Educação Física, que em nosso entendimento, evi-
denciam a tensão entre certas conquistas político-pedagógicas e epis-
temológicas da área da Educação Física, expressas nas perspectivas 
culturalistas, com os objetivos restritos e racionalizantes do modelo 
de competências e habilidades apresentado no documento.  
Palavras-chave: Educação Física Escolar. BNCC. Práticas Corporais. 
Política Educacional. 
  
ABSTRACT – Physical Education at BNCC: many tensions, some ad-
vances and possible prospects. The present study aims to discuss the 
situation of Physical Education in the National Common Curricular 
Base (BNCC - 2017 version). Based on the critical and transformative 
assumptions presented for the field of Brazilian Physical Education in 
the last four decades, through documentary research, we analyze the 
impact of this educational reform on the legitimacy of Physical Educa-
tion as a mandatory curricular component of basic education. In this 
way, we point out the advances, contributions and critical possibilities 
from BNCC-Physical Education, which in our understanding, highlight 
the tension between certain political-pedagogical and epistemological 
achievements in the area of Physical Education, expressed in cultural-
ist perspectives, with restricted objectives and rationalizing the skills 
and abilities model presented in the document.  
Keywords: School Physical Education. BNCC. Bodily Practices. Edu-
cational Politics.  
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Introdução  

O presente estudo visa discutir a situação da Educação Física na 
atual Base Nacional Comum Curricular (BNCC – versão 2017) (Brasil, 
2017a), que se encontra já implementada, ao menos do ponto de vista 
dos currículos oficiais das redes e sistemas de ensino do Brasil. A par-
tir dos pressupostos críticos e transformadores apresentados para o 
campo da Educação Física brasileira nas últimas quatro décadas de-
sencadeados inicialmente pelo Movimento Renovador2, analisaremos 
o impacto desta reforma educacional para a legitimidade da Educação 
Física na qualidade de componente curricular obrigatório da educa-
ção básica. Mais ainda, buscaremos aproximar reflexões sobre as im-
plicações desta política de currículo na educação do corpo no âmbito 
da escolarização, na qual a Educação Física é parte fundamental.  

Desse modo, da mesma maneira que importa considerar o cor-
po para a construção de uma educação crítica do presente (Crisório, 
2016; Vaz, 2018), cabe analisarmos, a partir do contemporâneo e com 
aporte em certos elementos históricos, a forma como a Educação Físi-
ca escolar tem construído os seus discursos e práticas de legitimidade 
na escola brasileira e nas políticas educacionais. Isto é, tratar de con-
cepção de Educação Física em uma determinada política educacional 
significa compreender a relação entre essa área de conhecimento e os 
agrupamentos político-econômicos que disputam a hegemonia da so-
ciedade, sendo este um elemento que compõe a complexa legitimida-
de da Educação Física escolar (Furtado, 2022).   

A respeito da BNCC, a intenção deste estudo é compreender 
como essa atual política, que se manifesta também em ordenamentos 
legais, concebe a disciplina de Educação Física. Ou seja, intenciona-
mos analisar a concepção e o sentido de Educação Física presentes 
nessa recente política educacional, com vistas a refletirmos sobre as 
suas possíveis repercussões para a legitimidade desse componente 
curricular na escola. Sendo assim, para compor o nosso escopo de 
análise, faremos uso do documento oficial de 2017 da BNCC3, produ-
zido para Educação Infantil e Ensino Fundamental, além de um con-
junto de dispositivos anteriores e complementares produzidos pelos 
órgãos do Estado, e de uma literatura especializada que nos ajuda a 
pensar sobre a concepção geral dessa política e a situação da Educa-
ção Física nela. 

Por agora, trata-se de entender a política na sua dinâmica histó-
rica, como uma prática social, dado que, o trabalho com documentos 
em política educacional deve considerá-los não apenas como diretri-
zes político-pedagógicas para a intervenção docente em determinada 
esfera educacional, mas sim como expressão de uma consciência his-
tórica, produzida no fervor de disputas e tensões entre grupos sociais 
e projetos históricos antagônicos (Evangelista, 2012). Nessa perspecti-
va, para além da análise mais restrita dos textos oficiais dessa política, 
buscaremos compreender alguns aspectos da conjuntura histórica de 
sua produção.  
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Em virtude dessa concepção dialética de trabalho com docu-
mentos e pesquisa documental, optamos por apresentar os documen-
tos de análise no decorrer da discussão sobre a situação da Educação 
Física na BNCC. Faremos desse modo em virtude de cada documento 
se conectar com uma conjuntura específica. Contudo, ressaltamos 
que trabalharemos com os ordenamentos legais centrais dessa políti-
ca de currículo. Cabe ainda sinalizar, que não exploraremos todas as 
dimensões da BNCC neste estudo, e sim, elementos gerais de sua con-
cepção de educação e a situação do componente curricular Educação 
Física no documento. Desse modo, podemos dizer que este estudo 
apresenta características teórico-documentais, uma vez que os do-
cumentos dão suporte para a análise e tomada de posição epistemo-
lógica e política dos autores deste trabalho a respeito da BNCC-
Educação Física.  

Como a BNCC já se encontra implementada no Brasil, optamos 
por não focar somente na crítica do documento em si, ainda que esse 
seja um ponto central desta pesquisa. Assim, buscaremos realizar 
uma análise reflexiva, capaz de apontar as tensões teórico-práticas, os 
avanços e as perspectivas dessa política de currículo, pensando o co-
tidiano das ações de escolarização no âmbito das práticas corporais.  

Para dar conta do itinerário de pesquisa proposto, faremos uso 
de um quadro teórico que congrega um conjunto de autores dos cam-
pos da Educação Física e Educação, bem como algumas aproximações 
pontuais com formulações das perspectivas da crítica social e educa-
cional de autores da tradição crítica. Mencionamos as colaborações 
de Betti (2018) e Neira (2018) na área da Educação Física e de Berns-
tein (2003), Tarlau e Moeller (2020), na discussão educacional como 
aportes teóricos importantes para a construção do quadro explicativo 
deste texto. Para o prosseguimento deste trabalho, no próximo tópico 
discutiremos alguns aspectos mais gerais sobre a produção social da 
BNCC e a concepção de formação presente no documento.  

Considerações sobre a Base Nacional Comum Curricular  

É importante partirmos da compreensão de que a BNCC expres-
sa um movimento global articulado para aumentar a influência dos 
setores empresariais da sociedade civil e dos grupos privatistas na 
educação brasileira (Hypolito, 2019). No entanto, por ora, ressaltamos 
que apesar das escolas fazerem parte desse movimento global de re-
formas neoliberais no campo da educação, que partem sempre de 
demandas externas, elas são produzidas por sujeitos, grupos, entida-
des e organizações que não somente os ligados à área da educação. 
Desse modo, cabe pensarmos a produção da BNCC como política 
educacional e seus efeitos na escola dentro da perspectiva da disputa 
de interesses, que, a partir dos seus condicionamentos, encontram 
também resistências e contestações, seja na produção de conheci-
mento, nos processos de formação de professores, ou no cotidiano da 
educação básica.   



Educação & Realidade, Porto Alegre, v. 49, e133596, 2024. 
 

  

 4 

Educação Física na BNCC 

Se, na atual reforma do Ensino Médio, os elementos de desvalo-
rização da Educação Física são mais diretos e expressos, como a redu-
ção de carga horária na formação geral básica dos estudantes, na 
BNCC, temos algumas nuances que atestam para um processo de 
maior reconhecimento do potencial formativo da disciplina e adesão 
da discussão crítica da área instaurada com o MREF, sendo esse um 
fator contraditório desta política de currículo que merece maior aten-
ção. Vale destacar, que se trata de documentos com encargos diferen-
tes, visto que a reforma do Ensino Médio foi efetivada na forma de lei, 
por isso, alterou elementos da LDB; e a BNCC se configura como um 
documento de caráter normativo da educação brasileira, que cumpre 
uma demanda apresentada na Constituição Federal de 1988 (Art. 210), 
na LDB de 1996 (Art. 26) e na meta sete do Plano Nacional de Educa-
ção (PNE) de 20144 (Tarlau; Moeller, 2020). Essa diferenciação é im-
portante porque, como documento que se propõe a direcionar a cons-
trução de currículos, certamente a BNCC não tinha como não discutir 
a disciplina de Educação Física e outros componentes curriculares de 
modo mais aprofundado. 

De acordo com Tarlau e Moeller (2020), o processo de constru-
ção da BNCC é complexo, perpassando por crises institucionais e dis-
putas pela hegemonia por parte de diferentes grupos políticos. De to-
do modo, as pesquisadoras confirmam que as bases neoliberais tive-
ram maior poder de agenda em todo o processo de construção e im-
plementação dessa política e, um dos sinais iniciais disso, é que, em 
julho de 2014, surgiu um primeiro esboço de padrões curriculares na-
cionais, o qual foi elaborado pela Secretaria de Educação Básica do 
MEC, dirigida pela professora Beatriz Luce, da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS). Nesse documento, não constavam de-
finições de conteúdos para cada etapa de ensino, mas sim um conjun-
to de princípios e fundamentos teóricos que pudessem orientar a dis-
cussão curricular nas escolas.  

Mas, o teor do documento mencionado acima foi desaprovado 
por setores privados, como a Fundação Lemann e o Movimento pela 
Base, que vieram a ser fundamentais na construção do consenso pela 
necessidade de implementação da BNCC. A justificativa apresentada 
para a desaprovação girou em torno do teor extremamente teórico e 
pouco prático do documento. Essa versão nunca veio a ser publicada 
e, após a eleição presidencial do mesmo ano, ocorreu uma mudança 
em vários níveis da equipe de governo da então presidenta Dilma Ro-
usseff do Partido dos Trabalhadores-PT (2011-2016), sendo o Ministé-
rio da Educação (MEC) um dos setores mais modificados, já que pas-
sou a ser coordenado por uma nova equipe essencialmente neoliberal 
e tecnocrática (Tarlau; Moeller, 2020).  

Com a nova equipe e o novo secretário de Educação Básica, Ma-
nuel Palácios (professor do Departamento de Educação da Universi-
dade Federal de Juiz de Fora), o trabalho de construção de uma orien-
tação curricular nacional começou do zero. Em 2015, foi formada uma 
ampla comissão para elaborar o documento inicial da BNCC. Compu-
nham a comissão 29 equipes de trabalho, 116 professores especialis-
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tas das universidades brasileiras, além de membros das secretarias es-
taduais e dirigentes municipais da área da Educação. O resultado do 
trabalho de uma equipe composta por sujeitos e grupos tão diversifi-
cados foi a divulgação da primeira versão da BNCC em setembro de 
2015 (Tarlau; Moeller, 2020).  

É importante mencionar que o estudo de Tarlau e Moeller 
(2020) constata o papel decisivo da fundação Lemann em todo o pro-
cesso de construção da BNCC, no intuito de construir o que as autoras 
chamam de consenso pela filantropia, no sentido de um discurso de 
apelo e persuasão pela necessidade de elaboração de um currículo 
nacional. Ainda de acordo com as autoras, a fundação atuou estrate-
gicamente na construção do consenso entre diferentes grupos políti-
cos, localizados da direita aos setores progressistas, sendo capaz de 
influenciar nos rumos concretos da BNCC por via dos seguintes as-
pectos: recursos materiais (custeio de atividades e evento relacionais 
a base); produção de conhecimento (pesquisas, consultorias e reda-
ção do texto da base); poder da mídia (diálogo com os diferentes seto-
res da mídia e divulgação de reportagens mostrando a relevância de 
aprovação da BNCC) e; redes formais e informais (construção de vín-
culos com políticos e intelectuais de todos os campos ideológicos que 
estavam apoiando a base e as ações da fundação).  

Sobre a primeira versão do documento, no mesmo período em 
que ocorriam críticas dos setores conservadores – os quais acredita-
vam que o texto apresentava muitos acenos para discussões progres-
sistas sobre diversidade (gênero, etnia, sexualidade e religião) e justi-
ça social5, – e da esquerda – que denunciava as intenções neoliberais 
do documento, em virtude da busca pela padronização do currículo –, 
o MEC abriu um canal virtual para críticas e comentários sobre o texto 
da base, o qual recebeu cerca de 12 milhões de contribuições das mais 
diversas ordens (Tarlau; Moeller, 2020). A tentativa era de tornar o 
processo democrático, embora se considere que poucas mudanças es-
truturais foram efetivadas a partir das contribuições externas à comis-
são de elaboração da BNCC. 

Desse modo, em um cenário político ultraconservador, a segun-
da versão da BNCC foi publicada em maio de 2016, ainda na gestão de 
Dilma Rousseff, preservando a ideia de discussões sobre diversidade e 
justiça social. Contudo, o golpe de Estado6 foi consumado em 31 de 
agosto de 2016, afetando sobremaneira todo um conjunto de discus-
sões que vinham sendo travadas na construção da BNCC (Tarlau; Mo-
eller, 2020). 

Na gestão de Michel Temer, do Movimento Democrático Brasi-
leiro (MDB), o processo de participação da sociedade civil na constru-
ção da BNCC foi menor, e também a equipe de especialistas foi redu-
zida. Assim, em dezembro de 2017, foi publicada a versão final da ba-
se, com um texto claramente pragmático, baseado na concepção de 
competências e habilidades, expressões que, até então, estavam au-
sentes das duas versões anteriores, que falavam em objetivos de 
aprendizagem. Além disso, a versão final buscou estabelecer os obje-
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tos de conhecimento de cada componente curricular para todos os 
anos do Ensino Fundamental, diferentemente da proposta das ver-
sões anteriores, que ainda preservava a ideia de que as definições 
mais específicas sobre conteúdos deveriam ser de responsabilidade 
das escolas e suas respectivas redes de ensino.  

Neira, Júnior e Almeida (2016) afirmam que nas duas primeiras 
versões, a BNCC era um ponto de partida para a discussão e elabora-
ção curricular nas escolas, que contemplava uma série de discussões 
progressistas, como as ideias de democracia, justiça social, diversida-
de e inclusão. Porém, com a mudança de governo e o avanço da onda 
conservadora na sociedade brasileira e no mundo, podemos dizer que 
a versão final da BNCC, na verdade, apresenta-se como um retroces-
so, do ponto de vista dos anseios de uma educação para a diversidade 
e transformação social. 

Homologada em 20 de dezembro de 2017, pelo MEC, sob o pa-
recer do CNE nº 15/2017, a BNCC pode ser definida como um docu-
mento de caráter normativo que visa, a partir da definição de um con-
junto orgânico e progressivo das aprendizagens essenciais que todos 
os estudantes devem desenvolver ao longo das etapas e modalidades 
da educação básica, orientar a construção e reconstrução de currícu-
los nas diferentes redes e sistemas de educação do Brasil (Brasil, 
2017a). Na mesma direção da Lei nº 13.415 de 16 de fevereiro de 20177, 
a BNCC reitera a perspectiva da formação humana integral e ratifica o 
seu compromisso com a construção de uma sociedade justa, demo-
crática e inclusiva. É com base nesses argumentos e concepção de so-
ciedade que a BNCC utiliza a afirmação de que a garantia de aprendi-
zagens essenciais para todos os estudantes é um ponto fundamental 
para a construção de uma sociedade democrática baseada na ideia de 
justiça social (Brasil, 2017a).  

Diferentemente dos Parâmetros Curriculares Nacionais 
(PCN’s)8, que não tinham a alcunha de documento normativo com 
descrição de aprendizagens essenciais para todos os anos da educa-
ção básica, a BNCC, além de referência nacional para a elaboração 
dos currículos das escolas públicas e privadas brasileiras, também vi-
sa direcionar o alinhamento de outras políticas e ações no âmbito na-
cional, “[...] referentes à formação de professores, à avaliação, à elabo-
ração de conteúdos educacionais e aos critérios para a oferta de infra-
estrutura adequada para o pleno desenvolvimento da educação” (Bra-
sil, 2017a, p. 6)9. No sentido do próprio texto da BNCC, pretende-se 
superar a fragmentação das políticas educacionais no Brasil. Assim, o 
documento compreende que, concomitantemente ao desafio de ga-
rantir acesso e permanência dos estudantes na escola, é fundamental 
que os sistemas e redes de ensino “[...] garantam um patamar comum 
de aprendizagens a todos os estudantes, tarefa para a qual a BNCC é 
instrumento fundamental” (Brasil, 2017a, p. 6).  

Como propósito da garantia das aprendizagens essenciais, a 
BNCC sinaliza que elas devem servir para o desenvolvimento de dez 
competências gerais nos estudantes, que seriam, no campo pedagógi-
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co, a materialização dos direitos de aprendizagens e desenvolvimen-
to10. No campo intelectual, essa questão do ensino baseado no desen-
volvimento de competências tem sido propagada no sentido de apro-
ximar a educação de elementos práticos da vida. Quer dizer, o que se 
aprende na escola não pode ser dissociado da experiência cotidiana 
nem tão abstrato ao ponto de não poder ser utilizado em contexto 
prático. 

Nesse sentido, Perrenoud (1999) pensa a competência como a 
capacidade de agir de modo eficaz em uma determinada situação, 
apoiado em conhecimentos, porém, sem se limitar a eles. Assim, dada 
a complexidade de diversas situações, atrelada aos conhecimentos 
(que na escola chamamos de conteúdos/objetos de conhecimento), é 
preciso mobilizar recursos cognitivos complementares, dentre os 
quais, estão os próprios conhecimentos. Na visão de Perrenoud, co-
nhecimento e competências são complementares e, do ponto de vista 
da educação escolar, necessitam ser ensinados como experiência prá-
tica. Em uma perspectiva similar ao do educador suíço: 

Na BNCC, competência é definida como a mobilização de co-
nhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (práticas, 
cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver 
demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da 
cidadania e do mundo do trabalho (Brasil, 2017, p. 6). 

De um ponto de vista geral, o problema não estaria em querer 
formar sujeitos competentes na educação escolar ou que os professo-
res fossem competentes tecnicamente para ensinar. O problema esta-
ria no desdobramento de questões a respeito das pretensas compe-
tências. Por exemplo, em Freire (2016), encontramos um amplo diálo-
go sobre a dimensão política e sua imbricação com a competência 
técnico-científica na prática educativa progressista. Do mesmo modo, 
poderíamos pensar que a educação emancipadora também pretende 
formar sujeitos competentes. Contudo, mencionamos a questão cen-
tral de Adorno (2020), ou seja, educação/formação para que? Nos 
termos do nosso debate, formar competências para qual mundo? Para 
qual tipo de intervenção no mundo? 

No sentido da BNCC, competência, entendida como mobiliza-
ção de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores, deve ser utili-
zada para a resolução de demandas complexas da vida cotidiana, mas 
tais demandas se circunscrevem exclusivamente no âmbito de uma 
cidadania passiva e do mercado de trabalho. Certamente, em tempos 
de avanço de uma racionalidade neoliberal que precariza sobrema-
neira as relações de trabalho (Laval, 2019) é que se fortalece a crítica a 
respeito das pedagogias das competências e seu atrelamento e pano 
de fundo teórico para projetos tecnicistas e neotecnicistas de educa-
ção (Saviani, 2008). 

Em Bernstein (2003), existe uma ampliação da discussão sobre 
modelos de competências que operam na realidade social e na educa-
ção. De acordo com o autor, para além da ideia mais comum de com-
petência como algo operacional que se efetiva na mobilização de ha-
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bilidades cognitivas, seria possível pensarmos sobre a existência de 
competências amplas que relacionam as ações humanas aos seus 
contextos políticos e culturais. Nessa perspectiva, o autor argumenta 
sobre três modelos de competência, que são:  a liberal/progressista, a 
populista e a radical. Sobre o último modelo, Bernstein (2003, p. 89) 
sugere que “[...] a prática e os contextos pedagógicos criados por esse 
modo pressupõem um potencial emancipatório comum a todos os 
membros do grupo”.  

Retornando à BNCC, nossa síntese provisória é que o projeto de 
formação de sujeitos competentes expresso no documento diz respei-
to à formação de competências para as relações de trabalho hoje es-
tabelecidas pela racionalidade neoliberal, no sentido de uma educa-
ção para a adaptação ao mundo, como propõe Durkheim (2014). Para 
isso, os conhecimentos mobilizados para uma formação neoliberal, 
que se comparam à semiformação cultural (Adorno, 1996a; 1996b; 
2020) e ao treinamento (Freire, 1996; 2019), não devem ser aqueles 
capazes de formar competências críticas e reflexivas sobre o mundo e 
as relações sociais desiguais (Bernstein, 2003). Isso porque, no pen-
samento adorniano, a semiformação é a formação deteriorada, que 
mantém o status quo de dominação e conduz à barbárie social, o que 
é amplamente corroborado no pensamento freiriano ao denunciar 
que o treinamento técnico operado pela classe dominante nos pro-
cessos formativos visa o desenvolvimento do capital, garantindo o sta-
tus quo da dominação. Partindo dessa compreensão, analisaremos no 
tópico seguinte especificamente a situação e a concepção de Educa-
ção Física expressa na BNCC. 

Educação Física na Base Nacional Comum Curricular: 
tensões, avanços e perspectivas possíveis 

No que diz respeito à Educação Física na BNCC, um primeiro 
aspecto interessante para pensarmos se refere aos limites e possibili-
dades do modelo de competências e habilidades – que prima por pro-
cessos cognitivos e quantificáveis de aprendizagem – ser transposto 
para um componente curricular que se caracteriza pela expressão 
corporal e a impossibilidade de se prever certas condutas e expressões 
que ocorrem no corpo. No sentido de Betti (2018, p. 168), esse já seria 
um motivo que aponta para a incompatibilidade da Educação Física 
com essa proposta de currículo nacional, uma vez que “[...] é crucial 
então considerar que habilidades cognitivas objetivas, mensuráveis e 
observáveis não dão conta das singularidades da Educação Física (e 
provavelmente das Artes)”.  

Aliás, é preciso, de início, ressaltar que a presença da Educação 
Física na área de linguagens na BNCC deve ser compreendida como 
um elemento positivo do documento, que de certa forma acompanha 
as discussões críticas do campo empreendidas nas últimas quatro dé-
cadas (Betti, 2018). Pois, em termos pedagógicos, o campo da Educa-
ção Física tematiza um conjunto de conhecimentos que se expressam 
por via da linguagem corporal, adentrando em um nível de comunica-
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ção e expressão que em muitos casos se tornam indizíveis pelas vias 
dos conceitos e das próprias palavras (Bracht, 2023).   

Neira (2018) alerta para o fato de as habilidades da Educação Fí-
sica serem dominadas pela racionalidade técnica presente na BNCC. 
Assim, as habilidades da área acabam privilegiando processos cogni-
tivos (explicar, planejar, identificar, descrever, discutir, colaborar na 
proposição, diferenciar e formular), enquanto apenas os verbos expe-
rimentar e fruir apontam para processos não apenas cognitivos. 

Vale destacar que, no campo da Educação Física, existem pro-
postas pedagógicas que falam em competências do ponto de vista de 
uma educação para a emancipação. Nesse sentido, mencionamos o 
trabalho de Kunz (1994), que trata das competências objetiva, social e 
comunicativa no ensino do esporte e demais temas da Educação Físi-
ca. Sendo assim, para além do mero treinamento de habilidades e afa-
zeres funcionais ao mercado de trabalho, como sugerem a política 
educacional ora discutida, a competência objetiva, na visão de Kunz 
(1994), atrelar-se-ia aos conhecimentos técnicos e operacionais que 
tornariam possível o agir individual e coletivo consciente no âmbito 
do esporte e demais práticas corporais em todas as dimensões da vi-
da. Ainda segundo o mesmo autor, a competência social se relaciona 
com os conhecimentos socioculturais necessários para a ampliação 
da reflexão e melhor ação dos sujeitos no seu contexto de vida. Já a 
competência comunicativa aparece como fundamental no processo 
de uma educação para a emancipação, tendo em vista que saber se 
comunicar por meio de diferentes linguagens e compreender a co-
municação dos outros são atributos fundamentais para o desenvolvi-
mento do pensamento crítico. 

Ou seja, se considerarmos argumentos como os trazidos pelo 
autor supramencionado, falar em desenvolvimento de competências 
na Educação Física se torna incongruente e problemático quando o 
referencial teórico utilizado restringe as possibilidades formativas da 
área. Portanto, esse é apenas um elemento que entendemos como 
controverso no documento normativo nacional, quer dizer, a Educa-
ção Física, na BNCC, acaba adentrando no circuito das pedagogias 
cognitivistas na definição das suas competências e habilidades. Tal-
vez, essa tentativa esteja de acordo com o conceito de Educação Física 
expresso no documento, que apesar de fazer uso de termos e expres-
sões que apontam para a influência da abordagem culturalista da 
Educação Física (Betti, 2018)11, trabalha com uma perspectiva mais es-
tática sobre as produções da cultura corporal de movimento. Vejamos 
o conceito: 

A Educação Física é o componente curricular que tematiza as 
práticas corporais em suas diversas formas de codificação e sig-
nificação social, entendidas como manifestações das possibili-
dades expressivas dos sujeitos, produzidas por diversos grupos 
sociais no decorrer da história. Nessa concepção, o movimento 
humano está sempre inserido no âmbito da cultura e não se li-
mita a um deslocamento espaço-temporal de um segmento cor-
poral ou de um corpo todo (Brasil, 2017a, p. 209). 
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Primeiramente, reforçamos a dimensão positiva da BNCC ao 
pensar a Educação Física e as práticas corporais dentro da dinâmica 
da cultura. Certamente isso é um avanço e, de certo modo, contrasta 
com os objetivos racionalizadores e mensuráveis da abordagem de 
competências adotada pelo próprio documento. É possível dizer que, 
bem como nos PCNs, percebemos o legado do MREF na delimitação 
do objeto de estudo da Educação Física nessa política nacional de 
currículo. Vale dizer, que dentro das amplas disputas epistemológicas 
e políticas presentes historicamente na área da Educação Física, ex-
pressas sobretudo na definição do seu objeto de estudo, a presença do 
conceito de práticas corporais, ligado aos referenciais das humanida-
des certamente colabora com a consolidação de uma perspectiva de 
Educação Física que tematiza um campo de conhecimento que não se 
restringe à dimensão orgânica do corpo dos sujeitos.  

Sendo assim, consideramos que esse avanço do ponto de vista 
da definição do objeto de conhecimento da Educação Física porta-se 
também como uma alternativa possível para a construção de práticas 
pedagógicas baseadas na ideia do se movimentar como expressão da 
cultura e não apenas como resultado da ação mecânica do corpo. Ou 
seja, em virtude dos contornos neoliberais e de certo modo racionali-
zadores da BNCC, no campo da Educação Física, não seria de se es-
tranhar se a proposta de orientação curricular apresentada fosse ba-
seada hegemonicamente nas perspectivas da aptidão física, esporte 
de alto rendimento e treinamento. Sem abandonarmos a lente da crí-
tica, não podemos deixar de reconhecer que a incorporação dos ter-
mos cultura corporal de movimento e práticas corporais pela BNCC é 
mais condizente com o discurso crítico contemporâneo da área. Tra-
ta-se então, de um ponto positivo.  

Outro aspecto que corrobora com o entendimento da ampliação 
do horizonte teórico do campo de conhecimento da Educação Física 
presente na BNCC refere-se à incorporação das práticas corporais de 
aventura como uma unidade temática da disciplina de Educação Físi-
ca que expressa um conjunto de objetos de conhecimento que vem 
sendo tratados no campo acadêmico da área na contemporaneidade 
(França et al., 2023).  

Esse movimento de incorporação de propostas críticas por parte 
de documentos curriculares pode sinalizar para diferentes vias de 
análise (que não necessariamente se excluem). Uma delas é que, de 
fato, o movimento crítico da Educação Física brasileira conseguiu se 
projetar ao ponto de ganhar espaço em formulações curriculares de 
circulação nacional, ainda que dentro do escopo do neoliberalismo. 
Outra leitura possível é que, para os agentes do neoliberalismo educa-
cional, essa contradição é aceitável, podendo até funcionar como uma 
espécie de mediação entre suas reais intenções e uma forma de con-
cessão de certos avanços teóricos reconhecidos pelos setores progres-
sistas. Em nosso entendimento, a contradição existe, bem como a ten-
são entre a lógica neoliberal dessas políticas com alguns discursos e 
dizeres críticos presentes no interior dos documentos12. De todo mo-
do, ratificamos que consideramos fundamental a presença do termo 
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práticas corporais na definição do objeto da Educação Física em um 
documento de orientação curricular de circulação nacional.  

Sendo assim, como a concepção e as finalidades da Educação 
Física se encontram dentro de um documento produzido nos moldes 
da racionalidade neoliberal, algumas tensões se tornam mais eviden-
tes. Uma delas se refere ao fato de o conceito de Educação Física 
apresentado acima afirmar que o componente curricular trabalha 
com práticas corporais em suas diversas formas de codificação e sig-
nificação social já produzidas por diversos grupos sociais no decorrer 
da história. A propósito, cabe dizer que a BNCC reforça esse entendi-
mento na descrição dos objetos de conhecimento da Educação Física, 
que se encontram prontos e acabados para serem socializados com os 
estudantes na forma de esportes de invasão, jogos eletrônicos, práti-
cas corporais de aventura urbanas e na natureza, brincadeiras e jogos 
populares do Brasil e do mundo etc. (Brasil, 2017a).  

Ora, na perspectiva que vimos mostrando, como fica o protago-
nismo dos sujeitos que continuam produzindo e ressignificando as 
práticas corporais diariamente? Como daremos conta da mediação 
entre os aspectos históricos e da contemporaneidade do conhecimen-
to das práticas corporais nos termos do Soares et al. (1992)? Corrobo-
ramos Bracht (2014), para quem as práticas corporais que integram a 
cultura corporal de movimento são, na verdade, textos com significa-
ções produzidas historicamente, mas que também se diversificam a 
todo o momento, devido à ininterrupta intervenção humana no plano 
da cultura. Nesse ponto, será preciso transgredir a concepção de prá-
ticas corporais do documento, tratando-as de modo dinâmico e nun-
ca como produtos sociais acabados. Desse ponto de vista, abre-se um 
caminho interessante para os professores atuarem como intelectuais 
reflexivos de políticas educacionais, uma vez que a reinterpretação de 
conceitos e dispositivos normativos é uma característica central iden-
tificada na ação de professores que atuam na condição de intelectuais 
transformadores (Giroux, 1997).  

Contudo, do mesmo modo que frisamos a importância histórica 
da noção de práticas corporais ser concebida como o objeto de estudo 
da Educação Física, não podemos deixar de citar a relevância dos ob-
jetos de conhecimento mais específicos como as danças; os jogos e 
brincadeiras; os esportes; as ginásticas; as lutas e as práticas corporais 
de aventura serem reconhecidas como manifestações socioculturais 
que necessitam de trato pedagógico ao longo da escolarização básica 
dos estudantes. 

Ainda no âmbito da concepção de Educação Física expressa na 
BNCC, em outro momento, na tentativa de se diferenciar da lógica 
cognitivista que tradicionalmente domina a escola moderna, o docu-
mento sinaliza para a especificidade do tipo de experiência que a 
Educação Física e as práticas corporais podem proporcionar. Segundo 
se lê, “[...] esse universo compreende saberes corporais, experiências 
estéticas, emotivas, lúdicas e agonistas, que se inscrevem, mas não se 
restringem, à racionalidade típica dos saberes científicos que, comu-
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mente, orienta as práticas pedagógicas na escola” (Brasil, 2017a, p. 
209).  

É importante frisar que, do ponto de vista da afirmação da espe-
cificidade da Educação Física, é fundamental afirmar a ludicidade e as 
dimensões estética, emotiva e agonista das práticas corporais. Contu-
do, tal aspecto é divergente com o enquadramento da disciplina no 
modelo de competências e habilidades adotado pela BNCC, que, co-
mo mostramos anteriormente, prima por termos e expressões que in-
dicam a primazia da cognição em detrimento da experiência corporal. 
Além disso, devemos ter cuidado em pensar a Educação Física como 
algo que é somente vivência. Como destaca Betti (2018), os termos vi-
vência e experiência, quando presentes na BNCC, estão desatrelados 
da aprendizagem. Ou seja, vivencia-se e se experimenta uma deter-
minada prática corporal, mas não se indica qual aprendizagem ocor-
rerá nessa relação.  

Vejamos como exemplo a competência 1013 da Educação Física 
na BNCC, a qual determina que os estudantes precisam “[...] experi-
mentar, desfrutar, apreciar e criar diferentes brincadeiras, jogos, dan-
ças, ginásticas, esportes, lutas e práticas corporais de aventura, valori-
zando o trabalho coletivo e o protagonismo” (Brasil, 2017a, p. 219). 
No mesmo sentido das habilidades, a competência 8, que fala em usu-
fruir, assim como a competência 10 são as únicas que remetem a pro-
cessos de experiência corporal, mas, mesmo assim, sem grandes rela-
ções com práticas de aprendizagem pelo corpo. Todas as demais 
competências da Educação Física listadas na BNCC usam termos co-
mo: compreender, planejar e empregar estratégias, refletir, identifi-
car, interpretar e reconhecer. 

Que fique claro: não estamos de modo algum defendendo a au-
sência da reflexão e análise sobre os sentidos e significados das práti-
cas corporais. Contudo, do ponto de vista da discussão de formação e 
experiência formativa como objetivos da educação crítica (Adorno, 
1996a; 1996b; 2020), e de corpo consciente como forma de ser e estar 
no mundo (Freire, 2016; 2017; 2019)14, acreditamos que não somente a 
Educação Física, mas todos os campos de conhecimento que com-
põem o currículo escolar podem pensar formas de tratar os seus con-
teúdos reconhecendo a dimensão corporal e prática de todo e qual-
quer conceito. Nesse sentido, a experiência formativa que defende-
mos para a Educação Física envolve, ao mesmo tempo, a vivência e a 
reflexão, dado que não existe uma parte de nós programada para o fa-
zer e outra somente para pensar sobre esse fazer.  

Outro destaque que fazemos à concepção e finalidade da Edu-
cação Física na BNCC se refere à vinculação do ensino das práticas 
corporais com as esferas do lazer e saúde. Sobre isso, vê-se que o do-
cumento define as práticas corporais como produção humana carac-
terizadas pela presença do movimento corporal como elemento es-
sencial, que possuem uma organização interna delimitadora das lógi-
cas específicas de cada manifestação e que se constituem como pro-
duto cultural vinculado com o lazer/entretenimento e/ou o cuidado 
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com o corpo e a saúde. Não por menos, a respeito desse último aspec-
to, o documento aponta que “[...] essas práticas corporais são aquelas 
realizadas fora das obrigações laborais, domésticas, higiênicas e reli-
giosas, nas quais os sujeitos se envolvem em função de propósitos es-
pecíficos, sem caráter instrumental” (Brasil, 2017a, p. 209). 

Com o visível atrelamento da Educação Física com as práticas 
corporais vinculadas somente ao lazer e à saúde, poderíamos nos per-
guntar se seria negada aos estudantes a experiência com o campo das 
práticas corporais nas dimensões do trabalho, alto rendimento, tradi-
ção e religião. Como faríamos, então, com o objeto de conhecimento 
esporte, já que a própria BNCC reconhece que essa prática corporal 
remete a padrões de institucionalização e competição regulamenta-
da? É possível falar em formação integral, como defende o documen-
to, restringindo a experiência formativa dos estudantes dentro do 
universo das práticas corporais?   

Estaria a BNCC preocupada em vincular o conhecimento das 
práticas corporais somente com os campos de maior consumo delas, 
ou seja, lazer/entretenimento e o cuidado com o corpo e saúde? Essa 
questão é fundamental, pois constantemente o documento frisa que 
os estudantes devem ser integrados ao universo da cultura corporal 
de movimento e ser protagonistas em ações de lazer e promoção de 
saúde. Todavia, de qual estudante e padrão de lazer a BNCC está tra-
tando? 

Nesse ponto, será necessário inverter a lógica da discussão so-
bre lazer e saúde presente na BNCC, alargando o debate sobre essas 
temáticas tão relevantes e conectadas ao universo das práticas corpo-
rais. Então, acreditamos que temos espaço para nossas interpretações 
e práticas a partir da BNCC. Aqui reside outra tensão do documento, 
que pode ser interpretada como uma possibilidade para os educado-
res progressistas, quer dizer: pensar no desenvolvimento de práticas 
educativas que, ao relacionarem o universo das práticas corporais 
com as dimensões do lazer e saúde, optem por perspectivas que rom-
pam com o circuito do neoliberalismo e da indústria cultural que vi-
sam relacionar lazer e saúde somente ao consumo e entretenimento.   

Na continuidade de nossa reflexão quanto a esse ponto do deba-
te, mencionamos o estudo de Martins e Nogueira (2021), que visou 
materializar uma pedagogia do corpo consciente na Educação Física 
escolar a partir da proposição de unidades temáticas para as etapas 
do Ensino Fundamental e Ensino Médio. De acordo com os autores, o 
corpo consciente pode ser tematizado como objeto de conhecimento 
nas aulas de Educação Física, imbricando-se com o universo das prá-
ticas corporais, saúde e lazer. Na proposta apresentada, que foi tam-
bém materializada em aulas remotas no Ensino Médio no ano de 
2021, a partir de uma aproximação com a organização do conheci-
mento das práticas corporais na BNCC (Brasil, 2017a), propõe-se que 
o corpo consciente seja tematizado por via de dois grandes eixos, a di-
zer: organização interna do corpo consciente (questões de cuidado 
com o corpo, anatomia, diversidade, imagem corporal, distúrbios e 



Educação & Realidade, Porto Alegre, v. 49, e133596, 2024. 
 

  

 14 

Educação Física na BNCC 

capacidades físicas) e dimensão social do corpo consciente (questões 
de mídia, redes sociais, corpo e realidade local e mundial, corpo cons-
ciente de matrizes africanas e indígenas). 

Prosseguindo a discussão, quando a BNCC lista as dimensões do 
conhecimento das práticas corporais a serem consideradas na escola, 
a saber: experimentação, uso e apropriação, fruição, reflexão sobre a 
ação, construção de valores, análise, compreensão e protagonismo 
comunitário (Brasil, 2017a), em nenhum momento se indica que o es-
tudante deve ser formado para reivindicar o acesso às práticas corpo-
rais como direito, ou que precisam problematizar as contradições e 
desigualdades sociais e econômicas presentes neste universo. Assim, 
o objetivo é integrar o estudante acriticamente a este universo, formá-
lo para o consumo, uso e apropriação das práticas corporais mercado-
rizadas e difundidas pela indústria cultural.    

A nosso ver, é justamente nessa vinculação acrítica da Educação 
Física com os campos do lazer e saúde, bem como na adesão ao mo-
delo de competências e habilidades funcionais, que a BNCC entra em 
contradição com o legado das produções teóricas críticas do MREF e 
da abordagem culturalista da Educação Física. Contudo, como todo 
projeto curricular, certamente a crítica produzida no cotidiano das 
escolas pelos professores de Educação Física pode ser ainda mais 
densa (Neira, 2018), ou mesmo muitos dos preceitos e ideários da 
BNCC podem ser desconsiderados em detrimento de uma interven-
ção meramente instrumental e pragmática com os objetos de conhe-
cimento apresentados (Betti, 2018).  

Na lógica da ampliação e transgressão dos sentidos do docu-
mento oficial, o estudo de Bagnara e Fensterseifer (2019) destaca as 
contribuições da BNCC do ponto de vista do reconhecimento curricu-
lar e organização do conhecimento das práticas corporais na escola. 
Porém, tanto na discussão conceitual quanto na discussão propositiva 
do trabalho, os autores sinalizaram a necessidade da imbricação entre 
teoria e prática nas aulas de Educação Física. Assim, os autores apon-
tam que na condição de disciplina educativa da escola, a Educação Fí-
sica deve tematizar os chamados conhecimentos corporais e concei-
tuais. Sobre os saberes corporais, eles podem ser tratados tanto na ló-
gica do saber para praticar, como na perspectiva do praticar para co-
nhecer. A respeito dos conhecimentos conceituais, eles devem ser 
compreendidos como técnicos e críticos. 

Para ratificar o debate, podemos dizer que, em termos gerais, é 
inegável que a BNCC representa um avanço contundente do campo 
neoliberal-empresarial com uma rapidez nunca antes presenciada na 
educação brasileira. Como observamos, na BNCC, seu caráter regula-
tório, ou seja, praticamente obrigatório para todas as redes e sistemas 
de ensino, demonstra um teor diferente daquele trazido pelos PCNs 
no final dos anos 1990. Nesse sentido, temos de considerar que essa 
política ousou em incidir na estrutura da educação brasileira, restrin-
gindo, porém não impossibilitando, o campo de ação crítica e trans-
formadora dos sujeitos da educação. 
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Do ponto de vista da análise da BNCC, é possível inferir que a 
Educação Física, pensada como componente curricular obrigatório e 
impreterível na formação de crianças, jovens, adultos e idosos da 
educação básica, ainda é um projeto em construção. Isso porque ela 
oscila e carece de maior segurança no campo legislativo, uma vez que 
essa disciplina ainda convive com a falta de reconhecimento no cam-
po de elaboração das políticas educacionais. Cabe lembrar que a Me-
dida Provisória (MP) nº 746 de 22 de setembro de 201615 retirava a 
Educação Física da grade curricular do Ensino Médio, e a Lei nº 
13.415/2017 (Brasil, 2017b) coloca o campo das práticas corporais, das 
artes e ciências humanas no patamar de estudos e práticas, e não de 
conhecimentos a serem ensinados nos três anos do Ensino Médio, 
como faz com a Língua Portuguesa e a Matemática.  

Soma-se a isso o fato de que na BNCC, os objetivos e finalidades 
da Educação Física são praticamente aqueles produzidos pela racio-
nalidade neoliberal e o campo empresarial da educação. Não à toa, 
como evidenciamos, a Educação Física se conecta diretamente com o 
projeto de formação para o consumo das práticas corporais nas di-
mensões do lazer e saúde na BNCC.  

Ademais, cabe destacar que, em termos de efeitos na estrutura e 
na prática pedagógica desenvolvida nas escolas, no caso da BNCC, 
como política de currículo, seus códigos, termos e linguagens estão 
passando e ainda vão passar por diferentes traduções no campo das 
elaborações curriculares e das práticas desenvolvidas nas escolas fe-
derais, estaduais e municipais assim como nas redes e escolas de en-
sino privado. Por isso, os seus reais efeitos na cultura escolar se colo-
cam como um campo fértil a ser estudado. 

Considerações finais 

Com base nos apontamentos realizados neste estudo, afirma-
mos que políticas educacionais como a BNCC, no clima do neolibera-
lismo, apresentam-se como um conjunto de mecanismos de semi-
formação e restrição da experiência formativa no âmbito dos orde-
namentos legais que direcionam a intervenção profissional em Edu-
cação Física na contemporaneidade.  

Cabe dizer que, buscamos analisar um ordenamento legal que 
condiciona a intervenção profissional em Educação Física escolar. As-
sim, partimos de expressões contemporâneas da Educação Física co-
mo a sua concepção na BNCC, com inserções na discussão sobre o 
corpo. Como principais resultados desta pesquisa, sinalizamos que: 

1) No atual contexto de racionalidade neoliberal, a Educação Fí-
sica passa a ser influenciada por essa tendência no âmbito das políti-
cas educacionais. Podemos dizer, então, que o aspecto da legitimida-
de do campo político-econômico conservador na contemporaneidade 
atribui ao componente curricular Educação Física múltiplos sentidos 
que, de um modo geral, orientam o componente para a formação, 
consumo e entretenimento e, por vezes, para a sua própria negação 
enquanto campo de conhecimento que interessa à escola.   
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2) Na BNCC, devido ao modelo de competências e habilidades 
escolhido por esse documento normativo da educação brasileira, a 
Educação Física e as Artes entram em tensão com essa política de cur-
rículo. Apesar de o documento apresentar certos avanços e incorpora-
ções do MREF, já conquistados desde os PCNs de 1997, a lógica de 
competências e habilidades extremamente funcional para o setor 
produtivo esvazia de sentido o universo das práticas corporais, que 
tende a ficar cada vez mais reduzido a práticas que possam ser men-
suráveis em termos de aprendizagens. Além disso, no clima do neoli-
beralismo e da semiformação, o documento orienta o ensino das prá-
ticas corporais para as esferas do lazer/entretenimento e saú-
de/cuidado com o corpo.  

3) Não podemos deixar de reconhecer os avanços pontuais (em-
bora não menos importantes) da BNCC para a área da Educação Físi-
ca escolar, que dizem respeito à consolidação da perspectiva socio-
cultural na organização e definição dos objetos de conhecimento da 
disciplina a partir da sua compreensão enquanto uma forma específi-
ca de linguagem.   

Contudo, neste estudo buscamos também apontar os avanços, 
contribuições e possibilidades a partir da BNCC-Educação Física que, 
em nosso entendimento, expressa a tensão entre certas conquistas 
político-pedagógicas do MREF, com os objetivos restritos e instru-
mentais do modelo de competências e habilidades apresentado no 
documento. É considerando essa tensão, que propomos a possibili-
dade de uma leitura crítica e transgressora da BNCC, no sentido da 
ampla formação e compreensão do universo das práticas corporais 
como um campo dinâmico e em disputa.   

Recebido em 29 de junho de 2023 
Aprovado em 15 de janeiro de 2024 

 

Notas
 

1  Este trabalho é fruto da tese de Doutorado intitulada Educação Física escolar, co-
nhecimento e legitimidade: investigação a partir de ordenamentos legais (Furtado, 
2022). Nesta publicação, apresentamos uma versão revisada e ampliada de um dos 
tópicos da referida tese, que contou com a colaboração do outro autor deste estudo.  

2 Por Movimento Renovador da Educação Física (MREF), compreende-se o período 
entre as décadas de 1980 e 1990, no qual emergiu uma produção de conhecimento e 
movimentos político-pedagógicos contestadores às tradições médica, militar e es-
portiva que formam a base da Educação Física na modernidade. Uma pauta fun-
damental e de consenso entre todos os sujeitos envolvidos no movimento diz res-
peito à luta pela consideração legal da Educação Física como componente curricu-
lar obrigatório da escola (Machado; Bracht, 2016). 

3  Informamos ao leitor que, neste momento, trabalharemos com o texto da BNCC de 
dezembro de 2017, que apresenta as aprendizagens essenciais para a Educação In-
fantil e Ensino Fundamental. Essa opção decorre devido a maior discussão teórica 
sobre a Educação Física nessa versão do que no documento de 2018, que trata do 
Ensino Médio. Cabe dizer que a respeito do Ensino Médio, a lógica da BNCC na sua 
versão final complementa e corporifica os apontamentos da lei nº 13.415, que esta-
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belece as bases para o currículo de quatro áreas de conhecimento e itinerários for-
mativos (Silva, 2018). 

4  Na estratégia 7.1 do PNE, consta que, para fomentar e garantir a qualidade da edu-
cação básica em todas as etapas e modalidades de ensino da educação brasileira, 
dentre vários aspectos, é preciso “[...] estabelecer e implantar, mediante pactuação 
interfederativa, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional 
comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimen-
to dos(as) alunos(as) para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a 
diversidade regional, estadual e local” (Brasil, 2014).  

   5 Nesse exato momento histórico, as pautas conservadoras avançavam na sociedade 
brasileira, sendo o Movimento Escola Sem Partido uma expressão desse fenômeno 
na área da educação. No estudo de Della Fonte e Lemos (2020), o leitor poderá en-
contrar uma sofisticada análise orientada pelos conceitos de política, tradição, au-
toridade, responsabilidade e espaço público e privado de Hannah Arendt, sobre a 
conexão entre o ideário conservador de pretensão de destruição da dimensão pú-
blica da educação brasileira presente no Movimento Escola sem Partido e a última 
versão da BNCC. 

6  Após um processo iniciado em 02 de dezembro de 2015, por meio da aceitação de 
denúncia por crime de responsabilidade, foi efetivado em 31 de agosto de 2016 o 
Impeachment da então presidenta Dilma Roussef. O processo foi desenvolvido nos 
trâmites previstos constitucionalmente, no entanto, em razão dos fatores motiva-
dores para tal, há diversas publicações que atestam a característica de golpe de Es-
tado, entre as quais destacamos a pesquisa de Alves (2020) e os diversos estudos 
reunidos na obra organizada por Falcão, Arguelhes e Pereira (2017). 

7  Trata-se da Lei que institui a Política de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Mé-
dio em Tempo Integral. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2017/lei/l13415.htm. Acesso em: 12 de maio de 2023. 

8  Segundo Galian (2014, p. 651), Os PCN’s se constituem como documentos normati-
vos elaborados “[...] na segunda metade da década de 1990, constituem uma das 
formas de expressão do papel do Estado na busca por coesão e ordem, atuando no 
sentido de atingir a uniformização do currículo nacional, pela definição de um con-
teúdo mínimo a ser transmitido na escola básica, o que tem sido uma busca recor-
rente na história das políticas públicas de educação no Brasil”. 

9  Furtado e Costa (2020), a partir de um estudo de campo em um curso de formação 
inicial de professores de Educação Física do estado Pará, constataram que os do-
centes da instituição reconhecem a maior pretensão de ingerência da BNCC nos 
cursos de formação inicial. Contudo, os professores entrevistados sinalizaram que, 
do ponto de vista teórico, a BNCC se encontra aquém do acúmulo epistemológico e 
pedagógico construído nas últimas décadas na área da Educação Física, por isso, 
não deve ser a única referência para os cursos de formação de professores.  

10  Registramos que o debate sobre o ensino baseado no modelo de competências e 
habilidades no Brasil, em um documento de proporção nacional direcionado para a 
educação básica, apareceu pela primeira vez de modo mais estruturado nos PCNs 
do Ensino Médio, publicado no ano de 2000. 

11  De acordo com Betti (2007), a virada culturalista, que desembocou na construção 
da chamada abordagem culturalista da Educação Física brasileira, diz respeito a um 
conjunto de produções teóricas e discursos que, a datar da década de 1980, come-
çaram a tensionar as narrativas hegemônicas da área oriundas do campo das Ciên-
cias Naturais. Assim, orientados pelas discussões das Ciências Humanas, pela di-
mensão político-pedagógica do MREF e pelo forte apelo do conceito de cultura, o 
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resultado dessa inflexão pode ser identificado na emergência no campo acadêmico 
da Educação Física de conceitos como cultura física, cultura corporal, cultura de 
movimento e cultura corporal de movimento. O movimento é tão forte que, por 
exemplo, os PCNs e a BNCC falam em cultura corporal de movimento. 

12  Aliás, de acordo com Tarlau e Moeller (2020), a busca pela mediação e a construção 
do consenso entre diferentes perspectivas teóricas e grupos políticos foi um ele-
mento marcante na construção da BNCC.  

13  Em Brasil (2017, p. 223), são apresentadas 10 competências específicas de Educação 
Física para o Ensino Fundamental.  O leitor poderá identificar na listagem os fatores 
que corroboram para as críticas que ora fazemos, e que encontram bastante eco na 
literatura, conforme foi possível demonstrar, por exemplo, pelos estudos de Furta-
do, Paes Neto e Espírito Santo (2021). 

14  Furtado, Gomes e Borges (2022) fizeram excelente abordagem a respeito das apro-
ximações e especificidades entre Adorno e Paulo Freire, quando o leitor poderá 
acessar as discussões sobre educação crítica e corpo consciente e verificar os pres-
supostos para a formação e experiência formativa. 

15  A MP nº 746/2016 foi o instrumento legal para iniciar a implementação da Política 
de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. En-
quanto normativa provisória, precisava ser efetivada sob a forma de lei, o que foi 
realizado pela Lei nº 13.415/2017. Apesar de tratarem da mesma matéria, como vi-
mos, há diferenças de conteúdo entre os dois textos. 
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